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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: As Emendas 07 a 09 ao Projeto de Lei n° 06/2021, de autoria do Nobre 
Vereador ítalo Gabriel Moreira, que "Altera a Lei n° 4.812 de 1995, para permitir que a 
poda de árvore seja feita por pessoa jurídica privada, cadastrada perante o Município". 

As Emendas n° 07 a 09 são de autoria do Nobre Vereador Salatiel dos 
Santos Hergesel, sendo que todas versam sobre o mérito da proposição. 

A Emenda 07  prevê poda pela Administração, Defesa Civil e Bombeiros, não 
podendo ser pela própria pessoa, enquanto que a redação original previa apenas 
bombeiros, podendo ser feita pela própria pessoa. 

A Emenda 08  acresce inciso Xl ao art. 12-B, prevendo obrigação do executor 
fazer remoção imediata dos resíduos gerados pela poda. 

Por fim, a Emenda 09  acresce parágrafo único ao art. 12-B obrigando setor 
competente a elaborar Manual Técnico de Poda, sendo que, em que pese não haja 
menção ao setor competente, há evidente imposição de ação concreta por parte de 
órgão do Poder Executivo, o que viola a Separação de Poderes. 

Por fim, cabe apenas ressaltar que as Emendas 07 a 09 alteram os arts. 10  e 

2° do PL 06/2021, e que nesses artigos é que há a alteração de dispositivos da Lei 

4.812, de 1995, e não que as Emendas alteram diretamente a Lei 4.812. 

Pelo exposto, nada a opor  sob o aspecto legal das Emendas n° 07 e 08, 

sendo que, a de n° 09 padece de inconstitucionalidade por vício de iniciativa. 

/ / 

S/C., 30 de agosto re 20 

LUISSANTIS PE IRA FILHO 
Presi o  eht -Relator 

CRIS N AN NCI O DOS PASSOS 
Me bro 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Membro 


